
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

SOC/UFGD  - (0xx67)3410-2711- fax(0xx67)3421-9493 – soc@ufgd.edu.br  
Rua João Rosa Góes, 1761 -  Dourados - MS - CEP: 79.825-070 

 

                    RESOLUÇÃO Nº. 55 DE 04 DE JUNHO DE 2014 

                    

                 

                   O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, no uso de suas atribuições 

legais e considerando o Parecer nº. 37/2014 da Comissão Permanente de Convênios 

RESOLVE ad referendum: 

  

  

                            Aprovar o Convênio de Adesão ao Acordo Específico para o Intercâmbio 

de Estudantes Brasil-Colômbia/BRACOL, celebrado entre a UFGD e o Grupo Coimbra de 

Universidades Brasileiras da Republica do Brasil/GCUB.      

 

 

 

Damião Duque de Farias 
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